
 

 

 

 

 
Para conhecimento dos Sócios Ordinários e demais interessados comunica-se o seguinte: 
 
 

 

 

REGULAMENTO/ FORMATO COMPETITIVO TAÇA PRMOÇÃO FUTSAL FEMININO | 

ABASTOS, Lda 

 

 

 

O exposto em seguida neste comunicado oficial, serve para publicação do Regulamento, e 

formato/modelo competitivo da Taça de Promoção de Futsal Feminino | ABASTOS, Lda. 

Em anexo a este comunicado coloca-se também o calendário para a prova na sua 1ª e 2ª 

Fase. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N º :  1 8 5  d e  2 3 . m a r ç o . 2 0 2 6  



 

 

603 – Taça Promoção Futsal Feminino | ABASTOS, Lda. 

ORGANIZAÇÃO TÉCNICA  

GENERALIDADES  

 

603.01 - Em função das equipas inscritas no Campeonato da 1ª Divisão Distrital de Futsal Feminino, o 

Regulamento e formato competitivo definido pela Direção da AF Viseu para a prova mencionada é o constante 

nos pontos seguintes, e complementa-se e é harmonizado de acordo com as normas e regras vertidas no 

R.P.O. da AF Viseu, que lhe sejam aplicáveis. 

 

603.02 – A Taça de Promoção de Futsal Feminino”, é dividida nas seguintes fases: 

- 1ª Fase em um grupo de 6 equipas, disputada por pontos a uma só volta, por sorteio puro; 

- 2ª Fase de Eliminatórias 
 

603.03 - Os jogos são, em princípio, realizados aos Sábados ou Domingos, em horas a designar no calendário 

da prova e objeto de divulgação do Comunicado Oficial Nº 1. 

 

603.04 - Os clubes podem designar até sete jogadoras suplentes ou até nove, se duas jogadoras constantes 

na ficha técnica forem, obrigatoriamente, Sub-20. 

 

603.05 – No fim da 1ª Fase, os quatro primeiros classificados ficam qualificados para a 2ª Fase de 

Eliminatórias que será disputada da seguinte forma: 

 

½ Final  (casa e fora pela seguinte ordem) 

 

• ½ Final 1 – 4º Classificado x 1º Classificado (invertem a ordem na 2ª mão) 

• ½ Final 2 – 3º Classificado x 2º Classificado (invertem a ordem na 2ª mão) 

 

Final (pavilhão neutro) 

 

• Vencedor Jogo ½ Final 1 x Vencedor ½ Final 2 

 

603.06 – O jogo da Final será disputado em instalação desportiva neutra a definir pela Direção da AF Viseu. 

 

CASOS DE DESEMPATE 

 

603.07 - O sistema de desempate para definir classificações em cada série, ou para comparar equipas de 

séries diferentes ou com números de jogos diferentes, são os constantes no R.P.O. da AF Viseu. 

 

 

 



 

 

603.08 - O sistema de desempate para jogos disputados por eliminatórias a duas mãos é o contante no ponto 

103.05 do R.P.O. e quando a uma mão é o constante no ponto 103.06 do mesmo documento. 

 

ORGANIZAÇÃO FINANCEIRA 

 

603.09 - Os encargos com a organização encontram-se especificados no C.O. nº. 1 da A. F. Viseu, bem como 

no Regulamento Geral deste R.P.O., ou por outros comunicados oficiais da Direção da AF Viseu que estejam 

devidamente publicados. 

 

603.10 - As receitas líquidas são pertença dos clubes visitados e os prejuízos verificados serão de sua 

responsabilidade. 

 

PRÉMIOS 

 

603.11 - A A. F. Viseu instituirá, vinte e cinco medalhas para a equipa vencida e uma taça e vinte e cinco 

medalhas para o vencedor. 

 

O Presidente da Direção 

 
 

 

José Carlos Amaral Lopes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 


